[image: image1.jpg]


[image: image1.jpg]

PROJETO DE LEI N° 05/2021
Concede Auxílio Financeiro ao ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA e dá outras providências.

 
Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder repasse mensal no montante de até R$ -8.000,00- (oito mil reais) ao ASILO SÃO VICENTE DE PAULO DE TERRA BOA – C.N.P.J./M.F. sob n.º 75.793.646/0001-72, entidade sem fins lucrativos, estabelecida neste Município de Terra Boa, Estado do Paraná.

 
Art. 2º. A celebração das transferências voluntárias do Município ao tomador dos recursos, serão obedecidas as legalidades e exigências da Lei n.º 13.019, de 31 de julho de 2014, que estabeleceu o novo marco regulatório das Organizações da Sociedade Civil em especial ao Chamamento Público e ao Termo de Colaboração. 

 
Art. 3º. Para fazer face à cobertura aos montantes a serem repassados à Entidade acima, o Poder Executivo utilizar-se-á de dotações orçamentárias em vigor.

 
Art. 4º. A Entidade beneficiada fica obriga a prestar contas a Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do recurso financeiro de que se trata esta Lei, ficando a liberação da parcela seguinte condicionada à prestação de contas da aplicação da parcela anterior.
 
Art. 5º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir do dia 01 de março de 2021, revogando-se as disposições em contrário.  


       Município de Terra Boa, ao 1º dia do mês de março de 2021.
EDMILSON PEDRO DE MOURA
Prefeito do Município
MENSAGEM

Terra Boa – Paraná, 01 de Março de 2021.

SENHOR PRESIDENTE,

SENHORES VEREADORES.




Estamos remetendo a essa Colenda Casa Legislativa o Projeto de Lei n.º 05/2021, que concede Auxilio Financeiro ao Asilo São Vicente de Paulo de Terra Boa e dá outras providências.
 


Destarte, o projeto de lei autoriza o repasse mensal de recursos financeiros para cobertura e manutenção das atividades desenvolvidas pela Entidade acima no Município de Terra Boa, Estado do Paraná, beneficiando assim àqueles que se utilizam de seus serviços, proporcionando melhores condições.
 


Cumpre ainda destacar, que os repasses previstos no art. 1º, serão oriundos das dotações orçamentárias em vigor desta Municipalidade, devendo a Entidade beneficiada obrigada a prestar contas a Prefeitura Municipal, no prazo de até 30 (trinta) dias após o recebimento do recurso financeiro, ficando a liberação da parcela seguinte condicionada à prestação de contas da aplicação da parcela anterior.
 

 
Isto posto, contamos com a elevada compreensão dos Ilustres Vereadores na aprovação da presente matéria, e, desde já, reiteramos nossos protestos de estima e consideração.

 


Atenciosamente,

EDMILSON PEDRO DE MOURA

Prefeito do Município
www.terraboa.pr.gov.br


